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Camara Municipal de Uba votagAo UNICA:
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ESTADO DE MINAS GERAIS Aprovado Rej

Por:

Em: [ [
EMENDA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 28/2021 Prosidents da Camara

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 28/2021 que “Institui o Projeto de Prevenc¢do da

Violéncia Doméstica com a Estratégia de Saude da Familia no municipio de Uba/MG e dd outras
providéncias.”.

Autor: Vereador José Damato Neto

Altere-se a ementa do Projeto de Lei n° 28/2021:

“Institui o "Programa de Preveng¢do, Combate e Reincidéncia de Casos de Violéncia

b2

Doméstica Contra a Mulher", e da outras providéncias.

Altere-se a redagdo do Art. 1° do Projeto de Lei n® 28/2021:

“Art. 1° Fica instituido o "Programa de Prevengdo, Combate e Reincidéncia de Casos

’

de Violéncia Doméstica Contra a Mulher", no municipio de Ubd. .

da Camara Municipal de Ub4, aos 09 dias de

Plenario “Vereador Lincoln Rodrigues Costa”

maio de 2022.
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Camara Municipal de Uba
ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda pretende enfatizar sobre os casos de reincidéncia de violéncia doméstica contra
a mulher, deixando expresso na ementa e no art. 1° do Projeto de Lei n°® 28/2021.

Contamos, assim, com o apoio dos demais pares para a sua aprovacao.
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